
 CONVÊNIO EM QUE A UFES É BENEFICIÁRIA DO RECEBIMENTO DE RECURSOS 

 Sem Contratação da Fundação de Apoio para gerir os recursos  

 

 

Processo 

instruído  chega 

à Secretaria do 

DCC e o Diretor 

encaminha  à 

DECCON. 

DECCON verifica  

se o processo 

está instruído 

com Justificativa 

de Interesse 

Institucional, 

Minuta do 

Convênio, Plano 

de Trabalho e  

indicação do 

coordenador. 

Análise e Parecer 

da PF  sobre a 

Minuta do 

Convênio. 

 

PF Recomenda 

alterações. 

PF NÃO 

recomenda 

alterações. 

DECCON altera minuta 

e/ou encaminha ao 

Coordenador para 

instrução recomendada 

pela PF ou pelo DCC. 

DECCON emite 03 vias 

do convênio, contendo 

Plano de Trabalho – 

anexo -  e encaminha 

ao Diretor do DCC . 

Diretor do DCC 

encaminha ao 

coordenador para 

assinar e colher 

assinatura do 

Concedente. 

 

Coordenador 

devolve ao DCC  as 

vias devidamente 

assinadas e 

rubricadas . 

Se os recursos a serem 

transferidos  forem inferiores à  

R$ 2.000.000,00 , o Assistente 

de Gestão faz análise da 

documentação que instruiu o 

processo, elabora o Termo de 

Aprovação  e colhe assinatura 

do Diretor do DCC e  Reitor. 
Se aprovado o 

DECCON publica o 

convênio  e 

inicializa o 

cronograma. 

Diretor envia ao 

DCF para emissão 

de GRU . 

DCC envia ao 

coordenador para que 

encaminhe a GRU ao 

Concedente. 

Se os recursos a serem 

transferidos  forem superiores  

à  R$ 2.000.000,00 , o processo 

é encaminhado ao  Reitor e 

este encaminha ao Conselho 

Universitário para Aprovação 

do Convênio. 


